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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2020 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS
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O Anteprojeto de Lei Complementar nº 04/2020 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:













REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2020
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 80 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art.1º - Ficam incluídos os artigos 36-A e 36-B  na Lei Complementar  nº 80 de 04 de setembro  de 2003, que “Dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos profissionais do quadro da educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o estímulo à formação  profissional  do servidor , sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências” , que passa a ter a seguinte  redação: 
“Art. 36-A - Fica incorporada a gratificação por função ao  vencimento básico para o cargo do Inspetor Escolar. 
Art. 36-B - Fica suprimida a alínea c, do inciso I, do Art. 36.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de novembro de 2020.
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FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
Presidente

RONALDO JOÃO DA SILVA
Membro


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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